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Procui.doí1.€e.ãl da F3zonda l{aclonâl

CERÍOÃO POSIÍIVA COM EFEIÍOS OE I{EGÂIIVA DE DÉSTIOS RELAITVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UI{IÃO

Nomê: PRIORE ÂV^L]ACOES PAÍRIMON]AIS EIRELI
ct{PJ: 21.926.155/0001-23

Ressâlvado o direrto de â Falenda Nacional cobÍaÍ e inscrevêr quaÉquêr dividâs de
re§ponssbilialâde do súteilo pâs§rvo acima identÍcâdo que vigÍem a saÍ apuÍadas, á cêÍtiÍicado que:

1. conslam débilos administrados p€la SecÍÊtaria da Recêita FedeÍàl do Bra3il (RFB) com
êxigibúidade süspensâ nos rermos do âÍ1. 151 da Lei n0 5-172, dê 25 de oulubro de 1966 -
Codrgo Tributârio Naconal (CTN), ou obleto de decisào judaciel que deteÍmina soa
desconsideraÉo para fins de ceÍtiÍicáção da Íegularideóe Íiscal. ou âinóâ náo vêncidos; e

2. náo conslam inscnçóes em Diyirâ Âliva de Uniáo (OAt,) ne ProcuÍadon.€eíel cle Fazenda
Nacional(PGFN).

ConfoÍme dispo3to nos an3- 205 e 206 do CTN, êstê documento tem os me!ÍÍro! êÍeitos dâ cêítidâo
mgarava.

Esta certidáo é válida parâ o estÊbelecimenlo mâaiz ê suas fliais e. no csso de ente Herâtjvo, paÍE
todos os óÍsâos e fundos públicos da adminislraÉo direla a ele vinculados. Reieré-sc à situaçáo óo
sujêito passivo no âmbito dâ RFB e dâ PGFN ê âbrenge indusivê a3 coolribuiÉas 3ocrâis pílvistâs
nas alineas 'a'a'd'do pâÍágÍaío único do âÍt. 11 dâ Lêi n0 8.212. de 24 de julho da 199'1.

A aceriâçào desta ceíiiõâo eslá clndicbnâdâ à v6dÍrcâÇao de sua autenlicidade nâ lnlemêt, nos
endeêços <http://rÍb.gov.bÊ ou <híp / vww.pgín.govbÊ.

Ceítidáo emiüd. g6iuitemênte com base ne Poítâíe ConjunE RFB/PGFN no 1.751. de 211012014.
Emitid. âs 21:01:17 do diâ 23102/2019 <horâ e detá de 8íâsiliâ>.
vâtidâ et6 2208/2019.
Codigo de contíol6 dâ cenidáo: 52F8.834S,{386.E45D
Quâlqueí resuía ou emendâ invelidâÉ ê5te documento,
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURÁDORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Rf,LATIVOS A CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TR]BUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0025686602

FiNAIidAdE: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTIIRIAS f, NÃO TRIBUTÁNNS.TUXTO À
SEFAZ E À PCT PO ESTADO DE MATO GROSSO

Datâ da emissão: 1910612019 Hora da emissão: 09:52t12

Nome/denominação do sujeito passivo: PRIORE AVALIACOES PATRIMONIAIS EIRELI - EPP

CNPJ: 21.926.155/0001-23

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

\-_ Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Crosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dÍvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Cenidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via inlernet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
w w w. pge. mt. gov. br.

Certidao váfida até: 1810712019.

Fomecimento graluito

\-.. Número de Autenticação: 2LUU299297 KLTZL9

U
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21.926.155/0001-23
PRIORE AVAI]ÀCOES PATRIMONIAIS EIREI.I EP

RUA LONDRINA 3]6 QUAOF.Â 59 LOÍE 18 / / CIOAOE PRIMAVERÂ I PRIMÀVERÂ DO LESÍE - MÍ

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os Íins previstos em Lei estô condicionada a veíificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.bt

CÁ,I,..A-
Certificado de Rtgularidsde do FGTS - CRf

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

valldade:20106/2019 a 19/07 l2o!9

CeÉlficaÉo Número: 2019062003270359249300

Informação obtida en 2810612019 14154149

A Câixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de GaÍôntia do Tempo de Servico - FGTS.
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀI,HISTAS

Nome: PRIORE AVALIACOES PATRIMONIAIS EIREL,I
(MÀTRIZ E FILIAIS)CNPJ: 21 .926.L55/OOO1-23

Certidão n"; a7 43627 0O /20L9
Expedição: L9/06/2oL9, às 10:56:54
Validade: r5/L2/20r9 - 180 (cento e oitsenEa) dias, contsados da data
de sua expedição.

Cert.ifica-se que pRroRE ÀvAr.rÀcoEs PÀTRrl,loNrÀrs ErRar.r
(liíÀTRrz E Frr,rÀrs) , inscrito (a) no CNPIT sob o n'

2L,926.155/ooo1-23, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emiEida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' L2.440, de 7 de julho de 20L1, e
na Resolução Administ.rativa n' !47O/2O1J, do Tribunal Superior do
Trabal,ho, de 24 de agosto de 2011,
Os dados constanEes desta Certidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão at.ualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à datsa da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Codos os seus estabel ecimentos. agências ou filiais.
A aceiEação destsa certidão condiciona-se à verificação de sua
aut.ent.icidade no porEaI do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst . jus . br) .

Certidão emiLida grat.uitamence.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiça do Trabalho quant.o às obrigações
est.abelecidas em sent.ença condenat.ória transitada em julgado ou em
acordos judiciais !rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrences
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia,


